PARECER Nº 1.562, DE 2001, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 522, DE 1998, AO QUAL FOI JUNTADO O PROJETO DE LEI Nº 527, DE 1998 
De autoria do deputado Duarte Nogueira e do deputado Sylvio Martini, respectivamente, os projetos em epígrafe alteram a Lei nº 9.343, de 1996, que autorizou o Poder Executivo a contrair financiamento, a outorgar garantias, a transferir o controle acionário de empresa e a assumir obrigações. 

Ambas as proposituras permaneceram em pauta pelo prazo regimental, não sendo alvo de emendas ou substitutivos. Em seguida, foram juntadas e encaminhadas à Comissão de Constituição e Justiça. 

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, foi designado Relator Especial, que opinou favoravelmente à aprovação das proposituras. Foram então os projetos encaminhados à Comissão de Economia e Planejamento. 

Decorrido o prazo para aquele órgão colegiado se manifestar, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, exarar parecer em substituição ao daquela Comissão. 

Ao analisar a matéria, verificamos que a medida merece prosperar, posto que visa a garantir o direito dos aposentados e pensionistas da Ferrovia Paulista e das demais ferrovias por ela absorvidas. 

Embora ambas as proposições visem ao mesmo objetivo, entendemos que o Projeto de lei nº 527, de 1998, está mais completo, merecendo portanto ser por nós subscrito. 

Desta forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei nº 527, de 1998, e contrários à aprovação do Projeto de lei nº 522, de 1998.

É o nosso parecer.

a) Jamil Murad - Relator Especial 

